






PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 

Embu-Guaçu, 05 de Novembro de 2024. 
 
OFÍCIO Nº 085/2024/AD. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
REF: Lei 2.973/2020. 

 

  
Em atendimento a Lei Municipal 2.973/2020, encaminho 

a Vossa Excelência a relação de contrações dos serviços que destinem ao 
enfrentamento da situação de calamidade causada pela pandemia COVID – 
19. 

Segue em anexo a relação enviada pelo Departamento de 
Compras. 

   Sem outro particular, ao ensejo transmitimos nossas 
respeitosas saudações. 

 

 

Atenciosamente, 
 

 
José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
Exmo. Sr.  
Joaquim de Souza Silva 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Embu Guaçu 
Embu Guaçu – SP 
 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2024.11.06 11:56:39 -03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br
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Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 
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PORTARIA                          Nº 453/2024 
Substitui membro da Portaria n° 076, de 19 de Fevereiro de 2024, que dispõe 
sobre a Instauração de Processo Sindicante. 

 
 
José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de suas 
atribuições legais: 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 

I - Substituir membro da Portaria n° 076, de 19 de Fevereiro de 2024, que 
designa formação de Comissão Temporária de Processo Sindicante, que 
passa a vigorar como segue: 

a). Maurício Louro Costal (Presidente da Comissão) 
b). Eliana Leonardo dos Santos 
c). Wellington da Silva Moura 

 
 
 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria n°076/2024. 

 
Embu-Guaçu, aos 05 (cinco) dias do mês de Novembro de 2024. 

 
 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 05 (cinco) 
dias do mês de Novembro de 2024. 
 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:0896040

6821

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2024.11.06 11:54:53 

-03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 454/2024 
Substitui membro da Portaria n° 074, de 19 de Fevereiro de 2024, que dispõe 
sobre a Instauração de Processo Sindicante. 

 
 
José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de suas 
atribuições legais: 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 

I - Substituir membro da Portaria n° 074, de 19 de Fevereiro de 2024, que 
designa formação de Comissão Temporária de Processo Sindicante, que 
passa a vigorar como segue: 

a). Maurício Louro Costal (Presidente da Comissão) 
b). Eliana Leonardo dos Santos 
c). Wellington da Silva Moura 

 
 
 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria n°074/2024. 

 
Embu-Guaçu, aos 05 (cinco) dias do mês de Novembro de 2024. 

 
 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 05 (cinco) 
dias do mês de Novembro de 2024. 
 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406

821

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2024.11.06 11:54:41 

-03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 455/2024 
Substitui membro da Portaria n° 067, de 19 de Fevereiro de 2024, que dispõe 
sobre a Instauração de Processo Sindicante. 

 
 
José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de suas 
atribuições legais: 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 

I - Substituir membro da Portaria n° 067, de 19 de Fevereiro de 2024, que 
designa formação de Comissão Temporária de Processo Sindicante, que 
passa a vigorar como segue: 

a). Maurício Louro Costal (Presidente da Comissão) 
b). Eliana Leonardo dos Santos 
c). Wellington da Silva Moura 

 
 
 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria n°067/2024. 

 
Embu-Guaçu, aos 05 (cinco) dias do mês de Novembro de 2024. 

 
 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 05 (cinco) 
dias do mês de Novembro de 2024. 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:0896040

6821

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2024.11.06 11:54:30 

-03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br
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Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
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PORTARIA                          Nº 456/2024 
Substitui membro da Portaria n° 293, de 27 de Julho de 2023, que dispõe 
sobre a Instauração de Processo Sindicante. 

 
 
José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de suas 
atribuições legais: 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 

I - Substituir membro da Portaria n° 293, de 27 de Julho de 2023, que designa 
formação de Comissão Temporária de Processo Sindicante, que passa a 
vigorar como segue: 

a). Maurício Louro Costal (Presidente da Comissão) 
b). Eliana Leonardo dos Santos 
c). Wellington da Silva Moura 

 
 
 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria n°293/2023. 

 
Embu-Guaçu, aos 05 (cinco) dias do mês de Novembro de 2024. 

 
 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 05 (cinco) 
dias do mês de Novembro de 2024. 
 
 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:0896040

6821

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2024.11.06 11:54:20 

-03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br
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PORTARIA                       Nº 457/2024 
(Dispõe sobre a designação da Senhora Marlene Grangeiro Pereira para 
assinar documentos do Fundo Municipal do Conselho dos Povos 
Tradicionais de Matriz Africana). 
 
José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 
atribuições legais: 

 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar maior segurança, rapidez e 
objetividade às decisões. 
 
RESOLVE: 

 
I - Pela presente Portaria, designar a Senhora MARLENE GRANGEIRO 

PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 19.684.995, 
devidamente inscrita no Cadastro de Pessoa Física o Ministério da Fazenda 
(CPF/MF) sob nº 052.930.388-42, para exercer a função de Administradora 
do FMCOMPOTMA – Fundo Municipal do Conselho dos Povos 
Tradicionais de Matriz Africana, conferindo-lhe os mais amplos poderes, 
inerentes ao bom e fiel cumprimento desta designação, bem como para o foro 
em geral, conforme estabelecido no artigo 38 do Código de Processo Civil, 
com a cláusula "ad judicia et extra", nos termos da Lei n. 8.906 de 04 de 
julho de 1.994, para representá-lo judicial e extrajudicialmente, em qualquer 
Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 
competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 
decisão, utilizando os recursos legais e acompanhando-os, podendo inclusive 
requerer falência e concordata, apresentar e ratificar queixas-crimes, 
produzir provas, formar os documentos necessários, efetuar levantamentos, 
requerer laudos, avaliações e perícias, bem como arguir suspeição, falsidade 
e exceção, concordar com cálculos, custas e contas processuais; além dos 
especiais para transigir, fazer acordo, firmar compromisso, substabelecer, 
renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber intimações, 
receber e dar quitação, praticar todos atos perante repartições públicas 
Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública direta e 
indireta, praticar quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas e, 
especialmente, delegar competência para assinar os documentos descritos 
abaixo: 
ABRIR E ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO                                                       
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS                      

mailto:administracao@eg.sp.gov.br
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SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS                    
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS                   
EFETUAR RESGATES/APLICACÕES FINANCEIRAS                      
REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES               
EMITIR CHEQUES                                 
ENDOSSAR CHEQUE                                
CANCELAR CHEQUES                                             
BAIXAR CHEQUES                                               
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES                                
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS                           
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO                       
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO                   
EFETUAR TRANSFERÊNCIA P/ MESMA TITULARIDADE- MEIO 
ELETRÔNICO 
EMITIR COMPROVANTES                                          
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO          
CONSULTAR DEPÓSITOS JUDICIAIS VIA INTERNET                   
REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO                                  
MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTÃO ELETRÔNICO              
ASSINAR A APÓLICE DE SEGURO                                         
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. 
FINANCEIRO/AASP        
 

II -  Os documentos acima descritos deverão ser assinados sempre em conjunto 
com o Prefeito. 
 

III - Todas as contas ativas devem ser vinculadas aos poderes acima. 
 

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Embu-Guaçu, aos 05 (cinco) dias do mês de Novembro de 2024. 

 
 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 05 (cinco) 
dias do mês de Novembro de 2024. 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:089604

06821

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2024.11.06 11:55:11 

-03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 

PORTARIA                          Nº 458/2024 
Revoga a Portaria nº 290, de 13 de Maio de 2024, que dispõe sobre a 

designação do Senhor Carlos Fernando Pereira, como Diretor do 

Departamento de Cultura. 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 290, de 13 de Maio de 2024, que designa o Senhor 

Carlos Fernando Pereira, portador da cédula de identidade RG. nº 

27.876.600-6 e do CPF nº 152.509.918-31, no cargo de Diretor do 

Departamento de Cultura. 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 06 (seis) dias do mês de Novembro de 2024. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 06 (seis) 

dias do mês de Novembro de 2024. 
 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:0896040

6821

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2024.11.07 18:24:56 

-03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 

PORTARIA                          Nº 459/2024 
Dispõe sobre a designação do senhor Carlos Fernando Pereira, como Diretor 

do Departamento de Cadastro. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Designar o senhor Carlos Fernando Pereira, portador da cédula de identidade 

RG. nº 27.876.600-6 e do CPF nº 152.509.918-31, no cargo de Diretor do 

Departamento de Cadastro. 

 

 

 

II -   Esta   portaria   entra  em  vigor  na  data de sua publicação. 

 
 

Embu-Guaçu, aos 06 (seis) dias do mês de Novembro de 2024. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 06 (seis) 

dias do mês de Novembro de 2024. 

 
 
 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:089604068

21

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2024.11.07 18:24:45 

-03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 460/2024 
Substitui membro da Portaria n° 066, de 19 de Fevereiro de 2024, que dispõe 

sobre a Instauração de Processo Sindicante. 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Substituir membro da Portaria n° 066, de 19 de Fevereiro de 2024, que 

designa formação de Comissão Temporária de Processo Sindicante, que 

passa a vigorar como segue: 

a). Maurício Louro Costal (Presidente da Comissão) 

b). Eliana Leonardo dos Santos 

c). Wellington da Silva Moura 

 

 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário, em especial a Portaria n°066/2024. 

 
Embu-Guaçu, aos 07 (sete) dias do mês de Novembro de 2024. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 07 (sete) 

dias do mês de Novembro de 2024. 

 
 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:0896040

6821

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2024.11.07 18:25:09 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 461/2024 
Revoga a Portaria nº 100, de 15 de Março de 2023, que dispõe sobre a 

nomeação da Senhora Viviane dos Santos Netto da Silva, como Chefe de 

Divisão de Atividades Administrativas, Expediente e Atendimento ao 

Cidadão da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 100, de 15 de Março de 2023, que nomeia a Senhora 

Viviane dos Santos Netto da Silva, portadora da cédula de identidade RG. nº 

27.023.128-6 e do CPF nº 312.115.758-29, no cargo de Chefe de Divisão de 

Atividades Administrativas, Expediente e Atendimento ao Cidadão da 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 07 (sete) dias do mês de Novembro de 2024. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 07 (sete) 

dias do mês de Novembro de 2024. 
 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:0896040

6821

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2024.11.07 18:24:27 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 462/2024 
Revoga a Portaria nº 171, de 03 de Abril de 2024, que dispõe sobre a 

nomeação do Senhor Fabio Veloso de Oliveira, como Secretário de Esportes 

e Lazer. 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 171, de 03 de Abril de 2024, que nomeia o Senhor 

Fabio Veloso de Oliveira, portador da cédula de identidade RG. nº 

30.887.243-5 e do CPF nº 288.033.048-35, no cargo de Secretário de 

Esportes e Lazer. 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 07 (sete) dias do mês de Novembro de 2024. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 07 (sete) 

dias do mês de Novembro de 2024. 
 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960

406821

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2024.11.07 

18:25:23 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br

